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- Avaliação do risco em estudos epidemiológicos
- Organização de dados quantitativos. Distribuição amostral

das médias e distribuição normal ou de Gauss
- Organização de dados qualitativos
Distribuição do qui-quadrado.
Art 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando-se o inciso 36 do art. 16 da Resolução CNRM Nº
04/2003 e demais disposições em contrário.

NELSON MACULAN FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

<!ID456799-0> RESOLUÇÃO Nº 674, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 176ª reunião ordinária, realizada em 15 de dezembro
deste ano, no uso de suas atribuições legais, Considerando o parecer
final da Comissão Examinadora do referido Concurso; considerando a
documentação constante do processo UFOP nº 3680/2004, resolve:
Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público para Ser-
vidores Técnico-Administrativos de que trata o Edital PROAD nº
098/2004, realizado para o cargo de Programador de Computador, em
que, pela ordem de classificação, foram aprovados os candidatos
Frederico Augusto de Cezar Almeida Gonçalves, Gabriel Queiroz
Lana, Josane Geralda Barbosa, Pablo Rossano Teodoro Faria e João
Paulo de Mello Elias. Art. 2º O Concurso Público de que trata a
presente Resolução terá validade de até um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação desta no Diário Oficial da
União, conforme o disposto no Decreto nº 4.175, de 27 de março de
2002, e na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

FERNANDO ANTÔNIO BORGES CAMPOS
Presidente do Conselho

Em exercício

<!ID459276-0> PORTARIA No 403, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 12 do
Decreto no 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, alterado pelos Decretos
no 5.027, de 31 de março de 2004, no 5.094, de 1o de junho de 2004,
no 5.178, de 13 de agosto de 2004 e no 5.316, de 21 de dezembro de
2004, resolve:

Art. 1o Ampliar os limites de que trata o Anexo IV do
Decreto no 5.027, de 31 de março de 2004, na forma do Anexo I desta
Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.
(ANEXO IV DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ DEZ

26000 - MIN. DA EDUCAÇÃO 275.000

36000 - MIN. DA SAÚDE 135.940

49000 - MIN. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 140.000

55000 - MIN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 125.560

TO TA L 676.500

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127, 129,
130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 147, 148, 149,
151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 180,
185, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

<!ID457574-0>ATOS DECLARATÓRIOS INTERPRETATIVOS
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a vedação imposta às empre-
sas resultantes de cisão ou qualquer outra
forma de desmembramento em optar pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impos-
tos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte (Simples).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259,
de 24 de agosto de 2001, e considerando o disposto no inciso XVII
do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e no processo
nº 13748.000455/00-15, declara:

Nº 28 - Artigo único. Não pode optar pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (Simples) a pessoa jurídica que seja
resultante de cisão ou de qualquer outra forma de desmembramento,
salvo em relação aos eventos ocorridos anteriormente a 1º de janeiro
de 1997.

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica às
pessoas jurídicas remanescentes da cisão, ressalvada a hipótese de
esta já ser optante pelo Simples.

Dispõe sobre a opção pelo Sistema Inte-
grado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições das Microempresas e das Em-
presas de Pequeno Porte (Simples) por pes-
soas jurídicas que prestam serviços de co-
lheitas e pulverizações agrícolas terrestres.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259,
de 24 de agosto de 2001, e considerando o disposto na alínea “f” do
inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e no
processo nº 13687.000022/2001-39, declara:

Nº 29 - Artigo único. Pode optar pelo Sistema Integrado de Pa-
gamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Em-
presas de Pequeno Porte (Simples) a pessoa jurídica que presta ser-
viços de colheitas e pulverizações agrícolas terrestres, a menos que se
dedique à locação, cessão ou empreitada exclusivamente de mão-de-
obra, e observadas as demais condições estatuídas na legislação.

Dispõe sobre a opção pelo Sistema Inte-
grado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições das Microempresas e das Em-
presas de Pequeno Porte (Simples) por pes-
soas jurídicas que prestam o serviço de or-
ganização de festas e recepções.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259,
de 24 de agosto de 2001, e considerando o disposto no inciso XIII do
art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e no processo nº
10508.000308/2001-97, declara:

Nº 30 - Artigo único. Pode optar pelo Sistema Integrado de Pa-
gamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Em-
presas de Pequeno Porte (Simples) a pessoa jurídica que presta ser-
viços de organização de festas e recepções, salvo se, dentre suas
atividades, incluir a contratação de atores, cantores, dançarinos ou
assemelhados, e desde que observadas as demais condições estatuídas
na legislação.

Dispõe sobre a apuração de ganho de ca-
pital das pessoas jurídicas optantes pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impos-
tos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte (Simples).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259,
de 24 de agosto de 2001, e considerando o disposto no art. 3º da Lei
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, no art. 3º da Lei nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, nos arts. 418 e 521 do Decreto nº 3.000, de 29
de março de 1999, e no processo nº 11020.005160/2002-01, declara:

Nº 31 - Artigo único. A pessoa jurídica optante pelo Sistema In-
tegrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microem-
presas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) deverá apurar
ganho de capital na alienação de bens e direitos do ativo permanente
mediante a incidência da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a
diferença positiva entre o valor da alienação e o custo de aquisição
diminuído da depreciação, amortização ou exaustão acumulada, ainda
que não mantenha escrituração contábil.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID455583-0> PORTARIA No 401, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 12 do
Decreto no 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, alterado pelos Decretos
no 5.027, de 31 de março de 2004, no 5.094, de 1º de junho de 2004,
e no 5.178, de 13 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV e
VI do Decreto no 5.027, de 31 de março de 2004, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.
(ANEXO IV DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ DEZ

30000 - MIN. DA JUSTIÇA 3.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127, 129,
130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 147, 148, 149,
151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 180,
185, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.
(ANEXO VI DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ DEZ

30000 - MIN. DA JUSTIÇA 3.000

Fontes: 145, 179 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

<!ID456503-0>ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO No- 27,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da
Convenção entre a República Federativa do
Brasil e o Estado Espanhol destinada a Evi-
tar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nO 259,
de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto no § 3O do art.
25 do Decreto nO 76.975, de 2 de janeiro de 1976 (Convenção Brasil-
Espanha), no acordo por troca de cartas concluído em 26 de fevereiro
de 2003 com a autoridade tributária espanhola, e o que consta do
processo nO 10168.004323/2004-55, declara:

Art. 1O Na hipótese de dividendos, a alíquota máxima apli-
cável sobre o valor bruto remetido será de dez por cento, sempre que
a sociedade residente da Espanha possuir pelo menos vinte e cinco
por cento do capital com direito a voto da sociedade residente do
Brasil.

Art. 2O Na hipótese de royalties, a tributação na fonte, in-
cidente sobre o valor bruto da remessa, se dará às alíquotas de:

I - dez por cento, no caso de uso ou da concessão de uso de
direito de autor sobre obras literárias, artísticas ou científicas (in-
clusive os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de
programas de televisão ou radiodifusão, quando produzidos por um
residente da Espanha);

II - quinze por cento, no caso de uso ou da concessão de uso
de marcas de indústria ou comércio; e

III - doze inteiros e cinqüenta centésimos por cento, nos
demais casos.

Art. 3O Com relação a royalties e a serviços técnicos, deve
ser observado o seguinte:

I - incluem-se no conceito de royalties, para fins de aplicação
da Convenção, todos os serviços técnicos ou de assistência técnica,
independentemente de que, em si mesmos, suponham ou não trans-
ferência de tecnologia, à exceção do disposto no inciso II;

II - aplica-se o art. 14 da Convenção (“Profissões inde-
pendentes”) aos serviços técnicos de caráter profissional relacionados
com a qualificação técnica de uma pessoa ou grupo de pessoas;

III - não se aplica, em nenhuma hipótese, o art. 22 da
Convenção (“Rendimentos não expressamente mencionados”) aos
serviços técnicos prestados por uma empresa de um Estado con-
tratante no outro Estado contratante;

IV - considera-se reduzido o âmbito de aplicação do art. 7O

da Convenção (“Lucros das empresas”) no tocante aos serviços com-
preendidos nos incisos I, II e III deste artigo.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
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